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ITEM OI - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇOS neste ata representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOMES, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG
e CPF)

OUTORGADO: <NOM E DO CREDENCIADOS qualificação(nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF
e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) plena e gerais poderes para representa-lo junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado da Ceará, relativo ao PREGÃO ELETRONICO Ne
2023.02.17.01-SRP, podendo o mesmo, assinar propostas, atam, entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação,
assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais ates pertinentes ao certame em
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive
interpor recursos, ciente de q ue por força do artigo 675 do Código Civilestá obrigado a satisfazer todas
as obrigações contraídas pelo outorgado.

Locale data

(representante legall

Â gente faz: a.gen?e Rua Dr. Queíroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620í-000
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ITEM 02 MODELO OE DECLARAÇÃO EXIGIOO NA HABILITAÇÃO

OBJET0: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGUA ADICIONADA DE
SAIS, VASILHAMES DE ÁGUA, ÁGUA MINERAL CHÁ, CAFÉ E AÇÚCAR PARA ATENDER AS
N ECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MU NICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME
ESPEciFiCAçõES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL

OECLARAÇÃO

o(a) Sr(a).
Flg

que

inscrito no CNPJ n'........-....'...., por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade ng.,:...---------.... e do CPF

DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.02.17.01-SRP

a) sob as penas da lel, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
incisa XXXlll, do artigo 7e, da CanstituÉção Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que concorda
ntegralmente com os termos deste editale seus anexos;

c) que inexíste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2e, da Leí n.g 8.666/93'')

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Locale data

(representante legal)

A ger\te faz, c.gente Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, solonópole - CE, 63.620-000.
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ITEM 03 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGUA ADICIONADA DE
SAIS, VASILHAMES DE ÁGUA, ÁGUA MINERAL CHÁ, CAFÉ E AÇÚCAR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MU NICIPIO DE SOLONOPOLE/CE, TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

OECnRAÇÃO

'1
o(a) Srta).
ng

que:

inscrito no CNPJ n'.....''''..-..'...., por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade nQ------------.... e do CPF

DECLARA, para fins da disposto no PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.02.17.01-SRP

a) sob as penas da lei, para todas os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, que, tem ciência
e concorda que a convocação do licitante para quaisquer ates do processo, inclusive para assinatura
da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s) e Ordem(ns) de Compra poderão se dar através de

E-mail

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao
presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de
conhecimento como resposta tácita aos ates, bem como, descumprimento as condições editalícias e
as sanções relativas.

'3 C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,
alCêyÉ$ de publicação na Imprensa oficial(flanelógrafa) da Prefeitura Muniçipalde Salanópole.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Locale data

(representa nte legal)

Rua Dr. Queíroz Lama, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-0001.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.02.17.01-SRP
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE,
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob a N.g 07.733.256/0001-
57, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000,
Solonópole, Ceará, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)

.. ., aqui denominada(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.02.17.01-SRP, bem cama, RESOLVE
registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo
com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições
a seguir

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.02.17.01-SRP, sujeítando-
se as partes às normas constantes do Decreto FederaINg 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei nQ
8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei l0.520, de 17/07/2002

2. DO OBJ ETO

Constitui obj eto da presente
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS,

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

VASELHAMES DE ÁGUA, ÁGUA MINERAL CHÁ, CAFÉ E AÇÚCAR PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE, tudo

conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes

a quantidade, fornecedor(es) e as demais
dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4. ÓRGÃO[S) PARTiciPAm'rE(s)

4.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: GABINETE DO PREFEITO -

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não

podendo ser prorrogada

Â gente {az: {l.gente Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópote - CE. 63.620-000
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO !51
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.21- lmercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es)
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveníente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberada do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regístrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de entrega dos bens ora licitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.5,2. convocar os demais fornecedores para assegurar igualoportunídade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, aditando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1: descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a ORDEM DE COMPRAS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando a órgão gerenciador e órgão(s) participante(s}
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e} 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. CONDiçõES GERAIS

7.1. As condições gerais da entrega dos produtos, tais como os prazos para entrega e recebimento do
penalidades e demais condiçõesobjeto, as obrigações da Administração e do fornecedor

e no Edítaldado ajuste, são as que se encontram definidas no Projeto Básico/termo de
ícitação de origem.

7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes
serão regístradas por intermédia de lavratura7.2.1. todas as alterações que se fizerem

de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edítalde PREGÃO ELETRONICO que Ihe deu origem e seus
anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.

Â ger\te faz, {3.gente
Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
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7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.g 8.666/93, alterada e consolidada
7.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
8. O contratado, na entrega dos produtos, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GEREN CIADOR

9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Editale da presente
ata, a prática de todos os ates de controle e administração do Sistema de Regístro de Preços, e ainda
o seguinte:
9.2. gerenciar a presente ata de registro de preços;
9.3. promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública;
9.4. conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
9.5. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e
9.6. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços
inclusive o acréscimo de que trata o $ 1e do art. 65 da Lei ng 8.666, de 1993.

11. DOSILÍCITOS PENAIS

serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

aç ínfracões oenais tíoificadas na Lei 8.666/93

12. DO FORO

12.L O foro da Comarca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no $ 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que.
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

SOLONOPOLE/CE,

A ger'\te foz, {3.geh e Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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DETENTORA(S)

133
<NOME DO REPRESENTANTES

<NOME DA EMPRESAS
<CNPJ>

<NOME DO SECRETÁRIOS
SECRETARIO DE <SECRETARIA>

A ger'tte {az, a.gen edoida Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópoie - CE, 63.620-000.
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ÓRGÃOS PARTICIPANTES. RELAÇÃO E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM PRECES

REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE
SOLONOPOLE e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do
PREGÃO ELETRONICO N.e 2023.02.17.01-SRP.

OI. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ
EN DEREÇO
TELEFONE:
REPRESENTANTE:CPF
BANCO:
E-MAIL:

FAX

'1
AGÊNCIA CONTA CORRENTE

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS

éuidà Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNpj: 07 733 2s6/0001-57 ] cone: [88) 3518 ]387 l www.so]onopo]e.ce.gov.br
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CONTRATO N9:
PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.02.17.01-SRP

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOLONÓPOLE, E DO OUTRO A
EMPRESA PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O munícípia, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.e 07.733.2S6/0001 57, com sede de sua Prefeitura
Municipalna Rua Dr Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, através do(a)

neste ato representada(a) peloÍa) Sr(a)
aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa estabelecida
na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.g este ato

apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

'1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO tombado sob a ng 2023.02.17.01-
SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGUA
ADICIONADA DE SAIS. VASILHAMES DE ÁGUA, ÁGUA MINERAL CHÁ, CAFÉ E AÇÚCAR PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE,
TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA AN EXO
AO EDITAL. em conformidade com o Decreto FederaINe 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, a Lei Federal
NQ 8.666/93 - Leí das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federalng l0.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE ÁGUA ADICIONADA DE SAIS, VASILHAMES
DE ÁGUA, ÁGUA MINERAL, CHÁ, CAFÉ E AÇÚCAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE, tudo em
conformidade com as condições e especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência --
ANEXO Ido Editaldo Processo licitatório PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.02.17.01-SRP.

CLÁUSU LA TERCEIRA DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

1, a ser pago na3.1. O valor da presente avença é de
pelada entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras

Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e M unícipaís do licitante vencedor, todas

do edital.observadas asatualizad

MARCA l UND l QTOED

VALOR TOTAL DO LOTE

A gente faz, a.gente
Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópoie - CE, 63.620-000
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3.2. o valor do presente Contrato não será objeto de reajuste
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção
do equilíbrio económico-financeiro iniciando contrato, na forma do artigo 6S, ll, "d" da Lei Federaln.e
8.666/93, alterada e consolidada
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplementa da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.S. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 Iduas) vias e a respectiva Nota
risca l

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e viverá até 31 de dezembro de 20... admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57,
da Lel Federal n.9 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Federal Ng 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data
de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3. Independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito
de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária.
22.4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão das ORDENS
DE COMPRA, nos locais determinados pela CONTRATANTE.
4.4.1. A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu número de telefone ou via e-maílao seu
endereço eletrõnico, ficando o mesmo abrigada a confirmar o recebimento também via fax e/ou e-
mailcom assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeita as penalidades especificadas
neste edital

4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsávelpelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, que emitirá o atento declarando a entrega dos bens.

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Editale na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
mediato au no prazo máximo de 24 tvinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sab

pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento
4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
Anexo deste Editalquanto aos produtos entregues

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma
fracionada, de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade
financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS
pela Secretaria Gestora, constando o locale a quantidade de produtos a serem entregues.

''1

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à
nas dotações orçamentárias:

conta do(a)
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
canvacatório, da Lei Federal ng 8.666/93, alterada e consolidada e da Leí Federaln.g l0.520/02 e do
Decreto FederaINg 7.892, de 23 de janeiro de 2013
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos itens licitadas dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo 1, que faz
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do
fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, na totalou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
fl aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valer iniclalatualizado da contrato, na
forma do $ 1g da artigo 65 da Leí nQ 8.666/93;
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICÍPIO.
h) comunicar antecipadamente a data e horária da entrega, não sendo aceitas os materiais
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento
e conclusão do objeto contratado
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência aa MUNICÍPIO, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, na tocante ao farnecimenta dos
materiais. assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
íhclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

'3
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m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ânus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico/termo de Referência do Objeto, no Editalou na Proposta do
Contratado;
o) manter, sab as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sabre quaisquer dadas,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO,
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) localjis)
de entrega;
q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante,
quantidade em cada caixa, número do Contrato, ng e data da Ordem de Compra - Autorização
de fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
r) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste, nos
termos do Art. 55, Incisa Xlll, da Leí ng 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos
à CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências

especificadas no Prometo Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

''1

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Na hioótese de descumorimento. Dor oarte do fornecedor: de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo
das sanções previstas na Leme 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta
de Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidâneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Solonópole e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Solonópole pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor totaldo contrato:
a) a presentar documentação falsa exigida;
b) nãa manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar se de modo inidõneo;
7.1.2. Multa moratória de 0,5% Imeio por cento) da valor do pedido, par dia de atrasa na

entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA
no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
pedido, caso seja inferior a 30 jtrinta) dias;

A gente faz: agente
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7.1.3. Multa moratória de 20% jvínte par cento) sobre o valer do pedido, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei ng 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.g
lO.S20/02, as seguintes penas

7.2.1. Advertência;
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor abjeto da requisição,

ou do valor POR ITEM máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro M unicipalno prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal--

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Atava do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
neste contrato
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor
da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln.e
8.666/93, alterada e consolidada e no ínstrumenta convocatório

DAM
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de
interpelação judicial, com as conseqüências contratuais, as previstas em leí e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer ínfrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

l

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à proposta
licitatória
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo S8 da Lei ng 8.666/93, alterada e consolidada. #

A gente foz, {3.gente
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9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrata, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.&:;Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos ates
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. 0 foro da Comarca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 29 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho
de ].993, alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos

Solonópole-CE, de de

<NOME DO SECRETARIO GESTORA
<CPF GESTORA

<NOME DO ÓRGÃOS
CONTRATANTE

''1

<REPRESENTANTE DA EMPRESAS
<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESAS

<NOME DA EMPRESAS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l CPF. Ng

CPF. N92
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PREFEITURA M U NICIPAL DE SOLONÓPQLE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2023.02.17.01-SRP

O PREGOEIRO SUPLENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPaLE - CEARA, torna público, para
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 10 DE MARÇO DE 2023, AS 08:00H (OITO
HORAS), por meio do sítio "WWW:!icitacaes-e.com br',estará realizando licltaçãona
modalidadePREGÃO ELETRONICO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, critério de
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, tombado sob o ng 2023.02.17.01-SRP, com fins ao REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUiSiçÃO DE ÁGUA ADiCioNADA DE SAIS, VASÊLHAMES DE

ÁGUA, ÁGUA MINERAL CHÁ, CAFÉ E AÇÚCAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS
NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL o qualencontra-se na íntegra na
Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Clueíroz Líma, n9 330, Centra -- Solonópole/CE - CEP 63.620-000
ou pelo site http://municípios.tce.ce.gov.br/licítacoes. Maiores informações no endereço citado ou
lícita.solonopole@gmail.com ou 1881 3518.1387, no horário de 07h30min às llh30min. O Pregoeiro
Suplente

A SER PUBLICADO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2023

QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Solonópole, 24 de Fevereiro de 2023

'3
Ítalo Dantes Víeira
Pregoeiro Suplente
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DIAS.l0 OFICIAL DA tJNIAO - Seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ISSN 1677-7069 Ne 39, segunda-fi 27 de fi de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 1402150123-PERP

Construções Eireli. 28. qualtty Empnendimentos Ltda - ME, 29. Vap Construções Lida; 30.
RafaeIAndrade de cousa Veículos - ME, 31. F T S Serviços de Construções e Comercio Ltda

EPP, 32. J. S-Sideaux Neto Ltda:+ EPP, 33. AMV Prajetos & Construções Ltda - EPP, 34.
)$e Urnas Filho Ltda - ME. 35. Meta Empreendimentos e 5erMços de Locação de Mão de

Obra Leda Zenedine Zidane Sampaio Cavalcante Construções - EPP, 37. MV2
Serviços de Engenharia Limitada + ME. 38. Construplan Construções Lida - EPP, 39. Consbral
Construções & Empreendimentos Lida. 40. Real Serviços Lida 41. Pilartex
Construções Leda - EPP, 42. Tela Serviços e Eventos Uda ' ME. 43. Araujo Batalha Serviços

Construções Me Leda. Empresas Inabilitadas: 1. Escalar Construtora Projetos e Engenharia
Ltda + ME, 2. 1 P N Construções e Serviços Ltda + ME. fica aberto prazo recunal previsto no
artigo 109. 1. 8a" da Lei ne 8.666/93. Maiores infomiações: https://lichacoes.tce.ce.gov.br/,
https://www.senadorpompe gov.br/

O Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados. que no
próximo dia 14/03/2023, às 09:30h, horário de Brasília/DF, estará realizando licitação, cujo
objeto: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviços de lavagem de
veículos automotores, pertencentes à frota oficial de veículos da Secretaria Municipal de
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, tudo confomte especificações contidas no Termo
de Referência constante nos Anexos do Edital o qualencontra-se na íntegra na sede da
comissão de licitação, situada a Rua Monsenhor Salviano Plnto#. 707, Centro.
Quixemmobim/CE; no endereço eletrõnico www.bll.org.br -'Acesso Identificado no link
acesso pública' e no portal'de licitações www.tce.ci.gov.brí Maiores Informações no

dereço ceado, horário das 08h às 12h

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABOEIRO RBUUADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' SE-TPOO1/2023

JOSÉ diGO DOS REIS ROCHA

AVISO DE UaTAçÃO
PREGÃO ELn'RÕNIC0-RP Ne 15.02.00i/2023-PMS

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para o
fomedmento de pneus, câmaras de aí. baterias, óleos, fluidos e outros, sewiços de
borracharia e serviços complementares destinados a atender as necesidades dos veículos
pertencentes as Diversas Secretarias do Município de Saboeiro-CE. confomte especificações

Termo de Referênda. Data da Sessão: dia 09 de março de 2023. às 09h:00min. horas.
Edital e Local: www.bll.orB.br - Travessa Senador Mfguel, n' IS, Centro, Saboeiro-CE. O
edital encontra-se::jê ':disposição no endereços:Tacíma e no Portal do TCE
http:/ywww.tce.ce.gov.br/licttacoes/.

O Presidente da Comissão de licitação torna público Resultado da Fase de
Habilitação referente à Tomada de Preços N' SE-TP001/2023. cujo objeto: Contratação de
empresa especializada para serviços de mfomia da EEIEF Antõnio Battsta de Limo.
localizada no Distrito de Bonfím {km20), para atender as necessidades da Secretaria de
Educação, Cultura e Desporto, do município. Empresas Habilitadas: 1. S&T Construções e
Lotações de Mão de Obra Ltda - ME, 2. A.l.L Construtora Lida - ME, 3. G. A. Rabelo Jurtior

ME, 4. F da Rocha Forte Júnior Consultoria e Serviços - ME. 5. Medeiros Construções e
Sewlças Eireti-ME, 6. T. C. S. da Silvo Construções Lida - ME, 7. Caldas Empreendimentos

Construções Ltda - ME. 8.:C R P da Costa Construções e Prestadora de Serviços Ltda - ME.
9. Abrav Construções Sewiços Eventos e Lotações Lida + EPP. 10. MT Projetos e Serüços de
Engenharia Ltda + ME, 11. CENPEL - Centro Norte Prajetos e Empreendimento Lida - ME.
12. Momentum Construtora LlmRada - ME. 13. Klebio Landim de Fnnça Eireli - EPP, 14
Antõnio Alexandre Ferreiro Xavíer Eireli - ME. IS. Arcturo Construções e Serviços Ltda - ME,
16. Eletrocampo Sewiços e Construções Lida, 17. garbosa Construções e Serviços Lida
ME. 18. FF Empreendimentos e Serviços Ltda - ME. 19. Expresso Construções Lida + EPP.
20. M A Feitosa de Sonsa Ltda EPP, 21. Prime Empreendimentos, Incorporadora e Sewiços
tda - ME. 22. CONJASF + Construtora de Açudagem Lida, 23. AFIA Comercio. Serviços.

Projetos e Construções Lida 24. AR Construções e Obras de Instalações Ltda +.EPP
25. R M Clemente Cândida VK Construções e Empreendimentos Lida, 27. Águ
Construções e Incorponções Lida. 28. T D da Costa - ME, 29. CMN Construções e Locuções
Ltda PP, 30. Construtora Neves Nogueira Lida - ME. 31. 1 P N Construções e Sewiços Lida

ME, 32. Clezinaldo S de Almeida Construções - EPP, 33. PRO Limpeza Serviços e
Construções Eireli, 34. Monte pião Empreendimentos l:rDA-NIE, 3S. Qualtty
Empreendimentos Lida - ME, 36. Construtora Vipon Lida i+ ME, 37. Whipec
mpreendímentos Lida v ME, 38. Talismã Construção & Locação Lida, 39. EQV

Empreendimentos e Serviços Ltda - ME. Empresas Inabilitadas: 1. FENIX ü:Locuções e
Empreendimentos Eireti - EPP,. 2. Empresa Limoeirense de Construção Civil Leda v ME, 3
Dagy Construções LIDA-ME, 4. WU Construções e Sewiços Lida - EPP. fica aberto prazo
recursal previsto no artigo 109. 1, 'a" da Le} ne 8.666/93. Maiores infomiações
https://licítacoes.tce.ce.gw.br/, https:/7www.senadorpompeu.ce.gov.br/.

Saboeiro-CE. 24 de fevereiro de 2023.
MARIA DANIELE DA SI WA

'egoeira da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE

Extrato do Processo Administrativo n' 2023.02.23.0IFG de Adesão a Ata de Registro de
'eços. Estrato Resumido do Processo de Adesão a Ata de Registro de Preços a seguir; Ata

de Registro de Preços oriunda do Pregão Presendal para Registro de.Preço n' 0601.02/23-
PP. órgão requisitante da Ata de Registro de Preços: Fundo Geral. Órgão Gerenciador da
Ata de Registro de Preços: Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Milha/CE
Objeto; contratação de empresa para fomecimento de serMços de estrutura, sonorização,
iluminaçãoi locação de geradores, atmções musicais. locação de banheiros químicos,
serviços de equipe de apoio e produção organizadora, destinados a realização de eventos
diversos no Município de Salitn/CE. conforme condições contidas no Edital do Pregão
Presencial pam Registro de Preço n' 0601.02/23-PP e a Ata de Registro de Preços,
gerenciada pela Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Milha/Ce. Prestador de
$ewiços: s. $. Nogueira lor Global: R$ 991.597.00(novecentos e noventa e um mil

iinhentos e noventa e sete reais). Fundamento Legal: Art. 8', Decreto Federal n'
3.931/01 e art. 15 da Lei n' 8.666/93

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

ExrRATO OE AOESÃO

W'lSO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ne. 2023.02.10.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
ROSÉ HINO DOS REIS ROCHA

Modalidade: Tomada de Preços Ne. 2023.02.10.01 + 'npo: Menor Preço; Critério de
lgamento: Menor Preço Global. O Município de São Benedito/CE. através sua Comissão

Permanente de Licitação, toma público pam o conhecimento dos interessadas, que no dia
16 de Março de 2023 às 09:00h. dará início a Tomada de Preços supncitada, que tem
como objetivo a nleção de proposta mais vantajosa para: contratação dos serviços
técnicos especializados em engenharia cMI. para os serviços de requalncação dos canteiros
as entradas da cidade(InhuçÜ - São Benedito e lbiapina - são benedito), conforme Projeta

Básico. Os interessados poderão adquirir o editale seus anexos, no endereço: Rua Paulo
Marquei, ng 378, Centro, São Benedtto/CE, no horário de expediente das 08h00min às
12h00min Demais informações, através do cone:(8813626-1347.

PREGÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

.ETRÕNICO Ne PE23001

[BB Ne 986912). Central de Licitações. Início da Disputa: 13/03/2023 às 09h (Morada de
Brasítia}. OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de tintas de para
demaroção viária a base de resina acrílico emulsionada em água, tinta acrílica em spray e
pigmentos para tinta, conforme especificações constantes üo Temia de Referência.
Modalidade: Processo SPU Ne P226050/2022 - Edital do Pregão Eletrânico Ne PE23001
CMT {SRP) (BB Ne 986912). Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:

http:/71icitacoes.sobml.ce.gov.br e à Rua Vtriato de Medeiros, N' 1.250, 4e andar.
l88) 3677-1157 e 1146.

sã. Benedito - CE, 24 de fevereiro de 2023
RONALDO LOBO DAMASCENO

Presidente da CPL
Sobml-CE. 24 de Fevereiro de 2023

MIKAELE VASCONCELOS MENDES
Preguei

PREGÃO
SO DE LICnAÇÃO

.ETRÕNICO Ne 2023.02.07.01

Processo de Licitação Modalidade: Pregão rõnico ne 2023.02.07.01 :b Registro de
Preços Ne Compras-gav.br « 062023 - UASG - 981S47. Objeto: Registro de Preços para
futuras 'e eventuais'aquisições de fórmulas especiais pata atender .as demaiidai da
Secretaria de Saúde do município de São Benedita/CE, conforme especifiações do Termo
de Referência. Totalde Itens Licitados: 19; ínfomiações sobre o editada partir do dia 27 de
fevereiro de 2023. das 08h00min às 12h00mln. Endereço: Sala da Comissão de Lichação

Paulo Marquei. ..Reli 378, JCentro, CEP: 62370-000} São"" Benedito/CE ou
www.gov.br/oomprn; Entre@ das .Proposta: a .partir das 08h30min. .no. dia 27 de
fevereiro de 2023, no she www.gov.br/compras; Abertura das Propostas: 10 de Março de
2023 às 10:00 h no site: www.gov.br/compra

H/ISO D
PREGÃO ELETRÕNICO

CITAÇÃO
PE23002 - CMT (SRP)

[BB Ne 988199). Central de Uchações. Início da Disputa: l0/03/2023 às 09h (Horário de

materiais para Implantação de Sinalização Vertical, visando suprir a demanda da
Coordenadoria Municipal de Trânsito, confomle especificações constantes no Temia de
Referência. Modalidade: Processo SPU Ne P222781/2022 : Edital do Pregão Eletrõnico Ne
PE23002 ;& CMT {SRP) [BB Ne 988199). Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site
http:/Hicitacoes.sobml.ce.gov.br e à Rua Viriato de Madeiros. N' 1.2S0, 4e andar. Fine:
l88) 3677-1157 e 1146

ntua i$ AQuIsIções laca:

São Benedíto/CE, 24 de fevereiro de 2023
LEIS CARNEIRO MACHADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
Preg

Sobram-CE. 24 de Fevereiro de 2023
EVANDRO DE FALES SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
reRoelra

ESUUADO DE HABILnAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' Sl-TPOO\

PREGÃO EI
viSO DE LICITAÇÃO
'RÓNICO Ne 2023.02.17.01-SRP

O Presidente da Comissão de }idtação toma público Resultado da Fase de
bilttação refennte à Tomada de Preços N' SI.+P00i/202i, cujo .objeto: Contmtaçãa de

lmpren especializada pam: execução de pavimentação em para.lelepípedo em diversas
uas nas lo(lalidades de'KM 20, Mandacaru. Riacho do Meio, Codia, Forquilha e Pata, no

Município» através da Secretaria de Infraestrutura, conformejjProjeto Básico.. pape
integrante deste processo. Empre9s Habilitadas: 1. S&T Construções.e Lotações de Mão
de Obm Lida 2.A.l.L Construtora Uda' 3. G. A. Rabelo Júnior : ME. 4. F da
Rocha Falte Juniapr Consultoria e Serviços + ME, S. Medeiros Constwções e Serviços Erre



Estado do Ceará feitura Municipal de Peneiro -- Aviso de Licitação -- Pregão PresenciaIN' 24.02.01/2023-SRP. A Comissão Pemlanente
de Licitação da Prefeitura Municipal de Peneiro, localizada na Rua Mana Silveira Maciel, n' 04, Centro - Pereiro/CE - CEP: 63.460-000, E-mail
pmplicitapereiro@gmail.com, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital de Pregão PresenciaIN' 24.02.01/2023-SRP, cujo objeto
é o registro de preços para futura e eventual fomecimentos de refeições prontas, selfservice, e lanches, para atendimento das necessidades da Secretaria de
Saúde e Saneamento de Pereiro-CE, conforme anexo ], sendo a íàse de disputa de ]ances no dia 09 de março de 2023, às 09:00hs. O referido edital poderá
ser adquirido no endereço acima. a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público ou portaldas Licitações O'CE-CE).:Peneiro/CE, 24
de fevereiro de 2023. Ermilson dos Santos Queiroz -- Pregoeiro do Município.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Pregão Eletrânico N' 2023.02.17.01-SRP. O Pregoeiro Suplente da
Prefeitura Municipalde Solonópole -- Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 10 de Março de 2023, às 08:00h(oito
horas), por meio do sítio "www.lícitacoes-e.com.br", estará realizando licit®ão na modalidade Pregão EletrõniGO, modo de disputa Aberto e Fechado
critério de julgamento Menor Preço por Lote, tombado sob o n' 2023.02.17.01-SRP, com gins ao Registro de Preço para futura e eventual aquisição de
água adicionada de sais, vasilhames de água, água mineral, chá, café e açúcar para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de
Solonópole/CE, tudo confomle especificações contidas no Prometo Básico/Termo de Referência anexo ao Edital, o qualencontra-se na íntegra na Sede
da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Liça, n' 330, Centro :-- Solonópole/CE - CEP: 63.620-000 ou pelo site http://municípios.tce.ce.gov.br/licitacoes
Maiores inâomlações no endereço citado ou lícita.solonopole@gmail.wm ou(88) 3518.1387. no horário de 07h30min às llh30min. O Pregoeiro Suplente

Estado do Ceará -- Prefeitura Municipal de Ararendá ü Termo Aditivo de Acréscimo de Quantidade do Contrato N' 02/2021-TP.01. Referente à
Tomada de Preços ao 02/2021-TP, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ararendá-Ceará, c a Empresa R Construções c Serviços EIRELI - ME , com
sede na rua jorna rodrigues Palhano, 354, Baixo Venancios, Crateus:- CE, inscrita no CNPJ n.' 12.904-558/0001-80, cujo objeto: contratação de empresa
para execução de serviço de ampliação de canal situado na Rua Antonio Soares Mourão na Sede do Município de Ai:areada:+ CE, o contrato originarem
por o contrato original tem por valor total de R$ 525.531,97. A presente alteração contratual de acréscimo de quantidade importa no valor RS 125.403,81
(cento e vinte e cinco mil quatrocentos e três reais e oitenta e um centavos), correspondem a um percentual aproximado de 24,0% incidentes sobre o valor
globaldo co ato

restado do Ceará - Câmara Municipal de Alto Santo -- Aviso de Licitação -- Tomada de Preços N' 2023.02.06.01-TP. O Presidente da Comissão de
Licitação da Câmara Municipalde Alto Santo/CE toma público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 15 de março de 2023, .às 09:00h, na
sede da Comissão Pemlanente de Licitação da Câmara Municipal de Alto Santo, localizada na Rua Joaquim Rogério Cabó, 38, Centro, Alto Santo/CE, estará
realizando licitação, na modalidade Tomada de Preços, cego Dueto é a contratação de serviços de assessoria e consultoria em acompanhamento mensal das
movimentações financeiras, transmissão das informações fiscais e trabalhistas, atualização das informaçõesjunto aos órgãos de registros, apoio e orientação
cm elaboração dc planos de trabalho, para atender as necessidades da Câmara do Munidpio de Alto Santo, tipo menor preço, o qualse encontra disponível

o endereço acima, no horário de 8h às 12h. Alto Santo/CE, 24 de fevereiro de 2023. À Presidência da Comissão

ESTADO DO CEARA- PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE:.--AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N' 05.03/2023-PE. A
Comissão de Licitações do município de Araripe toma público que se encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade Pregão Eletrõnico
n' 05.03/2023.PE, do tipo Menor Preço por Lote, cujo objeto é aquisição de equipamentos e materiais pennanentes destinados a manutenção do cine teatro
govemador miiguel arrais do município de Araripe, contomte convênio N' 847642/2017. será realizado licitação nâ Modalidade Pregão Eletrõnico, sendo o
Cadastramenta das Propostas a parti; do dia28/02/2023 até 09/03/2023 às 08:00h(horário de Brasília) no site bll.org.br. Abertura das propostw09/03/2023
às 08h10min (horário de Brasília), e a fue de dísputade !alce no dia 09/03/2023 às 09:00h (horário de Brasília), maiores informações na sala da Comissão
de Licitaçãai:situada à Av. José Loiola Alencar, 440, Araripe/CE, das 08:00h ás 12:00h ou pelo telefone(88) 3530-1245 e no site: www.tcm,ce.gov.br/tce-
municipios e no portalde licitações da Bolsa de Licitações e Leilões(BLL) no site: bll.org.br. Araripe-(CE), 24 de fevereiro de 2023, José Feitoza de
Fiança- Pregoei

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACiABA DO NORTE-CE - AVISO DE Jui,GAMENTO OE HABn.nAçÃo
DE LICITAÇÃO -- TOMADA DE PREÇOS N'. TP 007/2023-SEPLAF. Unidade Administrativa: Secretaria de Planejamento, Adininistmção e Finanças

Regente: Comissão Permanente de Licitação -- Processo Originário: Tomada De Preços N'- TP 007/2023-SEPLAF -- Objeto: Prestação De Serviços
Especializados Envolvendo A Coordenação, Organização E Realização Dos Serviços De Divulgação De.Matérias Jtmto Ao Gabinete Do Prefeito Do
Município. - Habi]itada: Exce]]ent Soluções Em Gestão De Pessoas Ltda.=]nabi]itadas: F.])enilson F. De Oliveim Eireli:: Comunicado: A partir da data
de publicação deste aviso, Êca aberto o prazo recursalnos termos do art. 109+.incisa l,.alínea "a" da Lei Federaln.'.8.666/93,.e.em nãó havendo recurso,
ülca a abertua dos envelopes de Propostas de Preços, marcada para o dia 07/03/2023 às 08h30m -- Presidente da Comissão de Licitação: Emanue] remando

/"")\fiibeiro. Guaraciaba do Norte ú CE, 24/02/202i. EmanueIFernando Ribeiro - Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Estado do Ceará n Prefeitura Municipal cle Salitre - Estrato do Processo Administrativo n' 2023.02.23.0IFG de Adesão a.Ata de.Registro de Preços.
A Prefeitura Municipalde Salitre/CE faz publicar o Extinto Resumido do Processo de Adesão a Ata de Registro de Preços a seguir: Ata de Registo de Preços
oHunda do Pregão Presencialpara Registm de Preço n' 0601.02/23-PP. órgãõtequisitante da Ata de Registro de.Preços: Fundo Geral. Otgão Gerenciador
da Ata de Registro de Preços''Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipalde Milha/CE. Objeto:.conüatação de empresa para fomecimento de serviços
de estrutura, sonorização.'iluminação, locação de geradores, aüações musicais, locação de banheims.químicos,.serviços de equipe de apoio e produção
organizadora:. destinados a rmlização de eventos diversos no Muulicípio de.Saliüe/CE, conforme condições wnddas.no Edital.do Pregão Presencial pa:a
Registo de Preço n' 0601.02/23-PP e a Ata de Registro de Preços, gerenciada pela SecHtaria de Cultwa da Prefeitura Municipalde Milha/Cç: Prestador de
SerüWs: s S. Nogüêitãl:: ME. Valor Global: RS 991.597,00(novnentos e nojenta e um mil.! $uiiüentos e noventa e sete leais). Fundamento lzgat AÜ
ãi. Decreto Federaln' 3.931/01 e ait. 15 da Ini n' 8,666/93. Salitre/CE, 24 de fevereiro de 2023. Thamiris Peneira Sirva -- Presidente da Comissão de
Licitaçãota

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA-AVISO DE LICITAÇÃO GÃO ELETRONICO N' 2023.02.14.1-0
Pregoeüo 06cial dó Município de Altaneira, Estado do Ceará? toma pilblno., que estala realizando, üa sede.da Pnfe üim, aü:avés da plataeomla eletrâüicâ
https:/nllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasit(BLLj, Krtame !icitatório, na mada]idade Pregão ü' 2023.02 14.]. do tipo eleüõnico:
UJO objeb é a Aquisição de materiais de expedien③, destinados ao atendimento das neçessidadn das diversas Seói6tarias do Município de Altaneira/CE,

com abertura marcada para o dia 10 de Março de 2023, a partir das 09:00 horta. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia
28 de Fevenuo ® 2023. às 15;00 hora. Maions informações e entnga de editais no endereço eletr6nico: https:/Allcompras !om,.por !!temlédio da Bolsa
de Licitações do Brasi[(BLL). ]nfomtações poderão ser obtid② ainda pêlo e maillicialtaneira.çe@hotmail.com. Altaneira/CE, 16 de Fevereiro ae zuz.i.
Damião Malaquias de Sou.sa Junior - Pregoeiro Oülcialdo Município.

CÂMARA MUlqlCIPAL DE MERUOCA-CE. Dessa fnmla em conformidade com a legislação pátria fica aberto o prazo de 05(cinco).dias úteis para
exercício do conüaditório e ampla defesa quanto à intenção da administração. Ajusti6cativa pam intenção ora exposta poderá ser adquirida no endereço:
Rua São José. 51 Meniom -- Ceará, ou aüavés dos sitas: eruoca-CE, 23 de Êevereilo de 2023. Ednéa Adelino do Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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CERTIDÃO OE PUBLICAÇÃO DE AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro Suplente do Município de Solonópole, no uso das suas atribuições, CERTIFICA,

para os devidos fins, que o 4ylSg.P11:!Ç114ÇAg do PREGÃO ELETRÕNICO N.e 2023.02.17.01

SRP, foi publicado através de afixação na Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e

Publicações), bem como, no Jornalde Grande Circulação, Diário Oficialdo Estado -- DOE e

Diário Oficialda União - DOU, no dia 27 de Fevereiro de 2023.

Solonópole-CE, 27 de Fevereiro de 2023

làÀ.ü;i;# "''.
Pregoeiro Suplente

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000.
rnoi. n7 7nR ?hÁ/anal-n7 l Fine: f88) 3518 1387 1 www.soionopole.ce.qov.br


